RESOLUÇÃO Nº 002 DE 12/04/2022

ALTERA O ART 1° DA RESOLUÇÃO N° 004/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A CAMARA DE VEREADORES DE SALTO DO JACUI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno do Legislativo, resolve:
Art. 1º Fica regulamentado que somente serão incluídas na Ordem do Dia das Sessões Ordinárias as proposições protocoladas junto à Câmara de Vereadores até às 10 horas da sexta-feira imediatamente anterior ou do último dia útil da semana que antecede a sessão. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na da data de sua publicação revogando disposição em contrário.
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Salto do Jacuí, 12 de abril de 2022.

________________________
SANDRO DRUM
Presidente do Legislativo

______________________________              _____________________________
ORQUELITA SALGAO DA COSTA                   ALTENIR RODRIGUES DA SILVA
      Vereadora Vice-Presidente                                     Vereador 1° Secretário
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